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LEI N° 3167/2022, DE 04 DE MAIO DE 2022.

"Dispõe sobre a Educação Ambiental, institui a Política Municipal

de Educação Ambiental e dá outras providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PICOS-PI, NO USO DE ATRIBUIÇÕES QUE

POR LEI LHE SÃO CONFERIDAS, FAZ SABER QUE O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

APROVA E ELE, EM NOME DO POVO, SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica instituída por esta Lei a Política Municipal de Educação Ambiental de Picos-

PI, em consonância com a legislação federal e estadual pertinentes em vigor, englobando em sua esfera

de ação as instituições educacionais públicas e privadas dos sistemas de ensino do município de forma

articulada com a União e com o Estado, com os órgãos e instituições integrantes dos Sistemas Federal e

Estadual de Meio Ambiente e de Educação e com Organizações Governamentais e não Governamentais

atuantes na área ambiental.

Art. 2° - Para os fins e objetivos desta Lei, define-se Educação Ambiental como um processo

permanente, contínuo e transdisciplinar de formação e informação, individual e coletiva, orientado para

o desenvolvimento da consciência sobre as questões ambientais e para a promoção de atividades que

levem à reflexão, constnição e incorporação de valores sociais, saberes, conhecimentos, habilidades,

atitudes e competências, bem como à participação das comunidades na preservação do patrimônio

ambiental, bem de uso comum do povo, visando à melhoria da qualidade da vida e à incorporação de luna

relação sustentável da sociedade humana com o ambiente que a integra, assim sendo um meio de

promover mudanças de comportamentos e estilos de vida, além de disseminar conhecimentos e

desenvolver habilidades rumo à sustentabilidade.

Art. 3° - A Educação Ambiental é um componente essencial e permanente da educação,

devendo estar presente de forma articulada e continuada, em todos os níveis e modalidades dos processos

educativos, em caráter formal e não fonnal.

Art. 4" - Como parte do pro^

termos dos artigos 205 e 225 da Cpftwtuiçí

Estado do Piauí.
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educativo, todos têm direito à Educação Ambiental, nos

leral e da IMhW 6.565, DE 30 DE JULHO DE 2014 do

picos, pi.ROV.lçi
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